
4 – São Paulo, 127 (212) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 14 de novembro de 2017

 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 59.000.000,00
 T O T A L 1  59.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3710.2464 MODERNIZAÇÃO MT. RODANTE
 SISTEMA METROP   59.000.000,00
  1 4 59.000.000,00
 T O T A L   59.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  6.215.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  52.785.000,00
 T O T A L 1  59.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   10.950.000,00
  1 4 10.950.000,00
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO, IMPLANT.,
 RECUPERAÇÃO DE R   9.058.058,00
  1 4 9.058.058,00
26.782.1606.2392 TRANSPORTE, LOGÍSTICA
 E MEIO AMBIENTE   10.872.340,00
  1 4 10.872.340,00
26.782.1606.2497 NOVA TAMOIOS - CONTORNOS   14.737.425,00
  1 4 14.737.425,00
26.782.1606.2510 INVESTIMENTO RODOVIÁRIO
 SÃO PAULO-BID   13.382.177,00
  1 4 13.382.177,00
 T O T A L   59.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 59.000.000,00
 NOVEMBRO   16.000.000,00
 DEZEMBRO   43.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 59.000.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   59.000.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  59.000.000,00 59.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    59.000.000,00 59.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.936, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2017

Estabelece normas relativas ao encerramen-
to da execução orçamentária e financeira das 
Administrações Direta e Indireta, visando o levan-
tamento do Balanço Geral do Estado do exercício 
de 2017, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as normas gerais contidas na Lei federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o encerramento do exercício financeiro 
de 2017 e o consequente levantamento do Balanço Geral do 
Estado serão efetuados por meio do Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, 
envolvendo providências cujas formalizações devem ser, prévia 
e adequadamente, ordenadas;

Considerando que o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do 6º bimestre de 2017 e o Relatório de Gestão 
Fiscal do 3º quadrimestre de 2017 devem ser publicados até 30 
de janeiro de 2018, em cumprimento às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o resultado patrimonial das Autarquias, 
inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empresas Depen-
dentes deve ser incorporado ao Balanço Geral do Estado; e

Considerando que os procedimentos pertinentes a tais 
providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e rigo-
rosamente de acordo com os prazos fixados,

Decreta:
SEÇÃO I
Dos Órgãos Abrangidos
Artigo 1º - Os Órgãos da Administração Direta, Autar-

quias, inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empre-
sas Dependentes disciplinarão suas atividades orçamentária e 
financeira de encerramento em conformidade com as normas 
fixadas neste decreto.

SEÇÃO II
Do Encerramento das Execuções Orçamentária e 

Financeira
Artigo 2º - Os pedidos de confirmação do excesso de 

arrecadação ou superávit financeiro de receitas próprias, 
vinculadas ou operações de crédito deverão ser formalizados 
mediante a utilização do Sistema Integrado da Receita - SIR, 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.
br, em Acesso Restrito, Opção: Integrado da Receita, até 23 de 
novembro de 2017.

Parágrafo único - As solicitações de alterações orçamen-
tárias referentes às receitas de que trata o “caput” do artigo, 
desde que confirmadas no Sistema Integrado da Receita - SIR, 
poderão ser formalizadas no Sistema de Alterações Orçamentá-
rias - SAO, disponibilizado no sítio www.sao.sp.gov.br, até 30 de 
novembro de 2017.

Artigo 3° - A emissão de empenhos deverá ser efetuada até 
1º de dezembro de 2017.

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no “caput” 
deste artigo os empenhos decorrentes de créditos suplemen-
tares concedidos posteriormente, bem como, os empenhos 
referentes a vinculações constitucionais, pessoal e encargos, 
serviço da dívida, sentenças judiciais e transferências cons-
titucionais.

Artigo 4º - Os empenhos de adiantamentos não poderão 
ser inscritos em restos a pagar, devendo ser anulados até 29 de 
dezembro de 2017.

Artigo 5º - Os saldos dos adiantamentos concedidos e 
não utilizados, cujo prazo de aplicação encerra-se no final do 
exercício, deverão ser recolhidos e anulados até 28 de dezembro 
de 2017.

Artigo 6º - A liquidação da despesa de pessoal da Adminis-
tração Direta deverá ser providenciada pelas respectivas Unida-
des Gestoras Executoras - UGEs, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a partir da disponibilização no SIAFEM/SP dos dados relativos a 
dezembro de 2017.

Artigo 7º - A despesa de pessoal do mês de dezembro da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo deverá ser registrada no 
SIAFEM/SP, pelo respectivo Centro de Despesa de Pessoal, até o 
terceiro dia útil do mês de janeiro de 2018.

Artigo 8º - Os lançamentos de receita e os registros da 
despesa orçamentária devem ser encerrados até 5 de janeiro 
de 2018, para a elaboração dos demonstrativos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a serem publicados até o dia 30 de 
janeiro de 2018.

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  3.006.194,00 3.006.194,00 0,00
TOTAL GERAL    3.006.194,00 3.006.194,00 0,00

 DECRETO Nº 62.934, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social na Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 398.541,00 (Tre-

zentos e noventa e oito mil, quinhentos e quarenta e um reais), 
suplementar ao orçamento da Caixa Beneficente da Polícia 
Militar, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE
 DA POLÍCIA MILITAR
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 4  321.357,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  77.184,00
 T O T A L 4  398.541,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO CAIXA
 BENEFICENTE POL. M   398.541,00
  4 1 398.541,00
 T O T A L   398.541,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE
 DA POLÍCIA MILITAR
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  398.541,00
 T O T A L 4  398.541,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1817.4784 ASSIST.MÉDICA, HOSP. PENSIONIS
 TA POL.M   398.541,00
  4 3 398.541,00
 T O T A L   398.541,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILIT
 AR
 T O T A L 4 1 398.541,00
 DEZEMBRO   398.541,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILIT
 AR
 T O T A L 4 3 398.541,00
 DEZEMBRO   398.541,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  398.541,00 0,00 398.541,00
TOTAL GERAL    398.541,00 0,00 398.541,00

 DECRETO Nº 62.935, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 59.000.000,00 

(Cinquenta e nove milhões de reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  3.142.574,00
 T O T A L 1  3.142.574,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.2924.6239 ASSISTÊNCIA SAÚDE UNID.
 CONTRATADAS I   3.142.574,00
  1 3 3.142.574,00
 T O T A L   3.142.574,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  1.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  2.142.574,00
 T O T A L 1  3.142.574,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2921.5884 INTEGRAÇÃO OPER. SUP.
 GESTÃO ÓRG. REC.   2.142.574,00
  1 3 2.142.574,00
04.128.2921.5357 CAPACITAÇÃO GEST.
 PÚB. DES. TEC. EDUCA   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
 T O T A L   3.142.574,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 3 3.142.574,00
 NOVEMBRO   3.142.574,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
 T O T A L 1 3 3.142.574,00
 NOVEMBRO   3.142.574,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  3.142.574,00 3.142.574,00 0,00
TOTAL GERAL    3.142.574,00 3.142.574,00 0,00

 DECRETO Nº 62.933, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.006.194,00 (Três 

milhões, seis mil, cento e noventa e quatro reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Segurança Pública, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de setembro de 
2017.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  1.223.187,00
 T O T A L 1  1.223.187,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   1.223.187,00
  1 3 1.223.187,00
 T O T A L   1.223.187,00
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.783.007,00
 T O T A L 1  1.783.007,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   1.783.007,00
  1 3 1.783.007,00
 T O T A L   1.783.007,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO P
 AULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 3.006.194,00
 T O T A L 1  3.006.194,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   3.006.194,00
  1 4 3.006.194,00
 T O T A L   3.006.194,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 3.006.194,00
 SETEMBRO   3.006.194,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 3.006.194,00
 NOVEMBRO   42.145,00
 DEZEMBRO   2.964.049,00

 DEZEMBRO   202.012,00
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV. E PROD.
 FLORESTAL SP.
 T O T A L 1 3 1.343.656,00
 OUTUBRO   628.603,00
 NOVEMBRO   465.640,00
 DEZEMBRO   249.413,00
 T O T A L G E R A L   1.977.749,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  1.977.749,00 1.977.749,00 0,00
TOTAL GERAL    1.977.749,00 1.977.749,00 0,00

 DECRETO Nº 62.931, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.357.745,00 

(Quatro milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais), suplementar ao orçamento do 
Ministério Público, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de setembro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3  1.220.806,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3 3.136.939,00
 T O T A L 3  4.357.745,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.4615 APERFEIÇOAMENTO
 ATIVIDADES DO MINIST.P   4.357.745,00
  3 4 4.357.745,00
 T O T A L   4.357.745,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3  4.357.745,00
 T O T A L 3  4.357.745,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   4.357.745,00
  3 3 4.357.745,00
 T O T A L   4.357.745,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 4 4.357.745,00
 SETEMBRO   3.136.939,00
 OUTUBRO   78.887,00
 NOVEMBRO   604.770,00
 DEZEMBRO   537.149,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 3 4.357.745,00
 SETEMBRO   4.357.745,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  4.357.745,00 4.357.745,00 0,00
TOTAL GERAL    4.357.745,00 4.357.745,00 0,00

 DECRETO Nº 62.932, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 3.142.574,00 (Três 

milhões, cento e quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e qua-
tro reais), suplementar ao orçamento do Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.




